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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


ATA DE INSTALAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2023


Solicitante: Secretário de Administração.

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade e divulgação de ações, trabalhos, eventos e atos administrativos em jornal impresso, para atender as necessidades do Poder Legislativo de Figueirópolis D’Oeste-MT.

FORNECEDOR VENCENDOR:
Razão Social: LEANDRO REGIS DA SILVA
CNPJ: 18.583.667/0001-20
Endereço: Av. Joaquim Gomes de Souza, 1110 – CENTRO – CEP 78.250-000, PONTES E LACERDA - MT.
Responsável Legal: LEANDRO RÉGIS DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 040.686.191-90 e RG: 2027211-1 SSP/MT.

1 – Das razões de escolha do fornecedor:

Realizada as pesquisas foi feito o aviso de dispensa de licitação e o termo de referência, abrindo o prazo para apresentação das propostas dos eventuais interessados em participar do processo.
Dentro do período foram apresentadas as seguintes propostas: Empresa LEANDRO RÉGIS DA SILVA, com valor mensal de R$ 2.480,00 (Dois mil, quatrocentos e oitenta reais), Empresa VITOR DE CARVALHO SANT ANA, com valor mensal de R$ 2.950,00 (Dois mil, novecentos e cinquenta reais) e a Empresa AMILTO ANTÔNIO MARTINS com valor mensal de R$ 2.800,00 (Dois mil oitocentos reais). Fica registrados ainda que foram solicitados via e-mail, cópia do edital pelos E-mail: fernanda@agenciawm.com.br, analista@solicitalicitaçoes.com.br e isabella@g3.com.br, foram atendidas com o envio do aviso de dispensa de licitação e termo de referência, com tudo os mesmos não apresentaram as propostas. Finalizando o prazo verifica-se vencedora a Empresa: LEANDRO REGIS DA SILVA.

Considerando que foi possível constatar que o melhor preço fora apresentado pelo fornecedor acima descrito, de modo que tal proposta é a mais vantajosa, razão pela qual fora escolhida.

Certificamos neste momento que o fornecedor em questão apresentou toda a documentação exigida no procedimento, visando sua habilitação, conforme documentação constante dos autos. 

2 – Da compatibilidade do Objeto com a Legislação:

Tendo em vista o objeto acima descrito, nota-se este está em consonância com o contido no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, visto tratar-se de objeto cujo padrão de desempenho e qualidade foi objetivamente definido pelo Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. Vejamos:
Art. 75. É dispensável a licitação:
II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), no caso de outros serviços de compras;
Destaca-se que o valor global para a prestação de serviço do presente procedimento é de R$ 54.560,00 (Cinquenta e quatro mil, quinhentos e sessenta reais) e foi verificado que a dotação informada no Termo de Referência correspondia ao objeto a contratar referente ao presente exercício financeiro e que para os próximos exercícios serão feitos os Atestados de existência de dotação orçamentária para empenhar tal despesa.

O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-correte da contratada, por ordem bancaria, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da nota fiscal/fatura, quando deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos:
a) Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá comprovar sua adimplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT).
b) Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação. 

3 – Conclusão:

Isto posto, remeto os autos ao Excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal para a análise e emissão de ratificação e ordene sua publicação na imprensa oficial, dentro do prazo legal, bem como que torne-se as demais medidas cabíveis, para que assim produza todos os seus efeitos previstos em Lei.


Figueirópolis D’Oeste-MT, em 15 de Setembro de 2023.


DIVINO FERREIRA DA COSTA
   Agente de Contratação
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